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RESUMO DO OBJETO
Fica denominada de Rua Maria Erenice Macedo Gomes a via pública anteriormente conhecida como Via Local VI, que
interliga as Vias Locais IV e V, em frente à casa de Fabinho, no bairro Edinato Tavares, em Pedra Lavrada-PB, conforme
Lei Municipal sancionada em 14 de março de 2023, com fundamento na Lei Orgânica do Município e demais diplomas
legais, devendo o Poder Executivo observar a legislação vigente para sua execução, entrando a referida Lei em vigor na
data de sua publicação.
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